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IBAITI A RAINHA DAS COLINAS 

INDICAÇÃO DE N°. 99, de 26/06/2020  
Autoria do Vereador: César Augusto de Mello. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

O Vereador que esta subscreve, requer que após a tramitação 
regimental seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito como 
indicação, a tomada de providências legais para que se faça o estudo da 
possibilidade de regularização do serviço de Moto Táxi na cidade de lbaiti. 

Justificativa: 

A Constituição Federal de 1988, no inciso XI do art. 22, explica que é 
competência privativa da União o ato de legislar sobre trânsito e transporte, 
mas da mesma forma no inciso V do art. 30 prescreve que compete aos 
municípios: "Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial". O que caracteriza o 
interesse local é a sua predominância para determinado Município e não a 
exclusividade do fato. Adicionalmente, a Constituição Federal dita que os 
Municípios poderão: art. 30: "1- legislar sobre assuntos de interesse local", 
"II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber". 

As motocicletas são um meio de transporte previsto no CTB. Esta 
indicação apresentada sugere a legalização da profissão em nossa cidade, 
para que os moto taxistas possam trabalhar de forma legitimada. É de suma 
importância que este indicativo seja acolhido, uma vez, regularizada a 
profissão, serão estes profissionais padronizados e organizados. Com  isso, 
quem sairá ganhando será a população que terá um serviço com mais 
qualidade e segurança. 

Nesta justificativa, espera-se poder contar com o apoio dos nobres Edis 
na aprovação desta in (ação. 

Sala das Sess e da Cã 	- -I des  lbaiti, aos 26 dias do mês 
de junho de 2020.  

César ug to de Mello. 
Vereador Proponente. 


	00000001

